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I – RELATÓRIO: 

 
A Autarquia Belemita de Cultura, Desportos e Educação protocolou ofício de Nº 

35/2005 neste Conselho Estadual de Educação, em 29 de junho de 2005, solicitando aprovação 
do projeto de curso de Especialização  em Educação Matemática, a ser ofertado pelo CESVASF 
- Centro de Ensino Superior do Vale do São Francisco. 

Acompanham o processo os seguintes documentos: 
 
- regimento interno da Pós-graduação 
- ata do Conselho Departamental. 

 
 
 
II – ANÁLISE: 
 

O Conselho Departamental do CESVASF reuniu-se em 9 de agosto de 2004 para 
avaliar o resultado da primeira turma do curso de Especialização em Educação Matemática e 
apresentar o projeto da segunda turma do curso em tela. Conforme consta em ata, a avaliação 
foi muito positiva, o que levou o Conselho a aprovar por unanimidade o encaminhamento do 
novo projeto ao CEE/PE. 

O CESVASF justifica a criação da segunda turma em virtude das precárias 
condições de ensino da Matemática na região do São Francisco, o que seria atenuado com uma 
formação mais sólida dos professores.  

O curso de Licenciatura em Matemática do CESVASF foi implantado em 1994 e 
reconhecido pela Portaria SE/PE 2829 de 11/05/2001. A microrregião do São Francisco já conta 
com cerca de 119 egressos desse curso. 

A proposta do curso é para atender aos graduados em Matemática e outras ciências 
afins, com uma única turma de 100 alunos, número que consideramos excessivo para os 
padrões de qualidade que se deseja implementar. Adotamos 50 alunos como número limite para 
cursos dessa natureza. 

O curso foi formatado para 420 horas, acrescidas de 200 para orientação da 
Monografia, que tem caráter obrigatório. A seguir, matriz curricular do curso com os 
respectivos docentes e titulação: 
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Disciplina 

 
C.H. Docente Títulação 

Tópicos de Matemática Básica I - Análise 
Combinatória e Probabilidade 

45h Luiz Lima de Oliveira Júnior - CESVASF Mestre 

Metodologia do Ensino Superior 30h Eloy Lago - Convidado Mestre 
Tópicos de Matemática II - Funções e 
Trigonometria 

45h Licínio Antonio Lustosa Roriz - CESVASF Mestre 

Metodologia do Trabalho Científico 30h Gercinaldo de Moura Medeiros - 
CESVASF 

Especialista 

Tópicos de Matemática Básica III - Geometria 
Plana e Espacial 

45h Geovane Duarte Borges - CESVASF Mestre 

Metodologia do Ensino da Matemática 30h Paulo Figueiredo - Convidado Doutor 
Topicos de Matemática Básica IV - Geometria 
Analítica 

45h Sillas Francisco Felix - CESVASF Mestre 

Tendências da Educação Matemática 30h Otacílio Batista de Almeida Filho - 
Convidado 

Mestre 

Laboratório de Matemática: Elaboração e 
Preparação de Materiais Didáticos 

45h Rômulo Rego - Convidado Doutor 

Informática no Ensino da Matemática 30h Osmar Cordeiro de Oliveira - CESVASF Especialista 
Tópicos de Matemática Superior: Teoria dos 
Números e Equações Polinomiais 

45h Aldo Trajano Lourêdo - Convidado Mestre 

TOTAL 420h   
 
A Matriz Curricular é abrangente e consistente, as ementas coerentes com os 

propósitos do curso e a bibliografia em consonância com os respectivos componentes 
curriculares. O corpo docente é constituído de dois doutores, sete mestres e dois especialistas, o 
que atende à exigência legal.  

Sugere-se apenas, contemplar nas ementas as recentes contribuições da ciência para 
a compreensão dos processos de aprendizagem. 

 
 

III – VOTO: 
 
Em face do exposto e analisado, voto pela aprovação da segunda turma do curso de  

Especialização  em Educação Matemática, a ser ofertado pelo CESVASF - Centro de Ensino 
Superior do Vale do São Francisco, situado à Rua Cel. Trapiá, 200, Belém do São Francisco - 
PE, para um máximo duas turmas de 50 alunos. 

É o voto. Comunique-se à parte interessada, à SECTMA-PE e à SEDUC-PE. 
 
 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 
 A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 
 Sala das Sessões, em 28 de julho de 2005. 
 
 MARIA LUZINETE DE LEMOS BEZERRA – Presidente 
 NELLY MEDEIROS DE CARVALHO - Vice-Presidente 
 ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Relator 
 ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO 
 ANTÔNIO INOCÊNCIO LIMA 
 MARIA DO CARMO SILVA 
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V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 
 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto do Relator. 
 Sala das Sessões Plenárias, em 02 de agosto de 2005. 
 
 
 

ANTÔNIO INOCÊNCIO LIMA 
Presidente 


